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âmara MuniciPal de Nova

s, faço saber que Câmara

V da Lei Organica do

Plenário Domingos Pereira Salgado' aos 16 dias do mês de setembro de2025'

Marcos cius Xavier de Carvalho

Presidente da Câmara MuniciPal

Nova NazaréMT

"Dispõe sobre denominação do prédio 
- 
público

Escoia Municipal de Nova Nazaré e dá outras

providências"'

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho' Presidente da C

Nazare,MT, no uso de suas atribuições legais e regimentai

Municipal aprovou, e eu nos termos do Art'30' inciso

Municipio, Promulgo a seguinte Lei'

Art. l" - Fica denominado o prédio público Escola Municipal Nova Nazaré'

localizado na Rua Jonas rta'*i'fãt"-aã Souza' nesta Cidade de Nova Nazaré'MT' com

;;;;;ã;:;E.cola Municipal Maria das Graças dos santos"'

lst. 2o 'A administração Municipal providenciará placa de identificação a ser

fixada no local' As Ot'pt'u' àtto*entes da àplicação destà Lei correrão por contâ de

dotações próprias do orçamento vigente'

Art. 3' - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar a data de sua publicação'

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação'
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LEI MUNICIPAL N" 808 DE 16 DE SETE]VÍBRO DE 2025'

(Projeto de Lei Legislativo no 12 de 24 de Outubro de2024\'



ft Quarta-feira, 17 de Setembro de 2025 . rornal ofiGial Eletrônico dos Municípios do Estado dê Mato Grosso . aNo xx I N"

4824

aNEXO lll
MODELO DE PROCURAçÃO

Eu (nome completo), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (naturalidade), R.G. nc, C,P.F. n0, residente e domiciliado (endereço,

Bãirro, Cidade, Estado, CEP, Tel.), nomeio e constituo meu bastante procurador o Senhor (nome completo), (nacionalidade), (estado

civil), (profissão), R.G. no, C.PF .ne, residente e domiciliado (endereço, Bairro, Cidade, Estado, CEP, Tel.), para o fim específico de parti-

cipar do processo de atribuiçáo de aula, referente a convocação do Processo Seletivo Simplificado 000212024, da Prefeitura Municipal

de Nova Monte Verde - líT.
(local e data)

(assinatura)

(R.G.)

(Firma reconhecida em cartório)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZÂRÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

CAMÂRA

LEI MUNICIPAL N9 8O8 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

LEI MUiIICIPAL N9 8O8 DE 16 DE SÉTEMBRO DE 2025.

(PÍoiêto de Lei Legislativo ne 12 de 24 de Outubro de
20241.

"Dispõê sobre denominaçáo do prédio público Escola Mu-

nicipal de Nova Nazaré ê dá outras providências".

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho, Presidente da Câmarâ N4uni-

cipal de Nova Nazaré/MT, no uso de suas atribuições legais e regi-

mentais, faço saber que Câmara Municipal aprovou, e eu nos ter-

mos do Art.30, inciso V da Lei Organica do [4unicipio, Promulgo a

seguinte Lei.

Ârt. 19 - Fica denominado o prédio público Escola 14unicipal Nova

Nazaré, localizado na Rua Jonas Martiniano de Souza, nesta Cida-

dê de Nova Nazaré/MT, com o nome de "Escola Municipal Ma-

rla das Graças dos Santos".

Art, 2e - A administrâção Municipal providenciará placa de iden-

tificação a ser fixada no local. As despesas decorrentes da apli-

cação desta Lei correrão por conta de dotaçôes próprias do orça-

mento vigente.

Art. 3s - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pra-

zo de 60 (sessenta) dias, a contar a data de sua publicação'

AÉ. 4s - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação'

Plenário Domingos Pereira Salgado, aos 16 dias do mês de se-

tembro de 2025

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

Presidente da Câmara MuniciPal

Nova Nazaré/MT

LlclrAçÃo
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE PRA:ZO E REAJUSTE

F[{ANCEIRO ÂO CONTRÂTO 083/2022/PMNO

, REFERENTE Â CARTA CONVITE N9 OO1/2O22lPMNO, ORIUN.

DO DO PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Ne 181/2022.

CONTRÂTANTEI MUNICíPIO DE NOVA OLiN4PIA/MT, CNP,I:

03.238.920/0001-30.

CoIITRATADÂ: MAB ENGENHARIA CONSULTORIA E PROrE'

TOS LTDA, inscrita no CNPI sob ne 08.337.625/0001-55

OBJETO:CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAçAO DE

SERVIçOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA DESEMPENHO DÉ

ATIVIDADES DE APOIO TÉC}IICO ADMINISTRÂTIVO E ESPE'

CIALIZADO COM ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DE

OBRAS PARA O MUNICíPIO DE NOVA OLiMPIA - MT.

FUNDAMENÍAçÃO LEGAL: Art. 57 incisos ll § 2e c/c Art 65,

lnciso § l" da Lei 8666/93.

MOTIVO: O novo valor contratual, parô um período de 12 meses'

com o reajustamento em 3.961%

DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA.

08.o80.0. 1.04.122.OO05.2226.3.3.90.39.OO.0O'150000000
oo

vrcÊNCrÂ CONTRATUALT 18/09/2023 
^ 

t7 lo912026'

Nova Olímpia - MÍ. 16 de setembro dê 2025'

ARI CANDIDO BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL.

PEDRO ROSA NETO

ôAB:9823

assEssoR ,uRlDlco

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRAçÃO

DÉCRETO MUNICIPAL N9 O8O DE 16 DE SETEMBRO DE 2025'

DIsPoEsoBREAESTABILIDADEEMUDANçADEREGIMEDosAGÉNTEScoMuNrÀRlosDESAÚDEEDECoMBATEAEN.
DEMras oE AcoRDo coM o pRo:Esso t'ln rgg.srg-uzozs Do ÍRIBUNAL DE coNTAs Do EsraDo oE MATo GRosso E

DEMATS LÉGlsLAçÔES APLICÁVElS.

ARI CANDIDO BATISTA, Prefeito Municipal de Nova Olímpia - MT' no uso de suas atribuições conferidas pe lo Art.72 da Lei Orgânica

Municipal e;

conslderando o advento da Emenda constitucional n o 5u2oo6, que dispõe que os gestores locais do Sistema Único de saúde po-

derão admitir Agente comunitário oã saúae por meio ae pÍocesso seletivo público de acordo com a natureza e complexidade de suas

atribuições;

AMI,I-MT . https://amm diariomunicipal org 847 Assinado Diqitalmente


